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L E I N " 304/2010 

E M E N T A : A U T O R I Z A A ALIENAÇÃO D E VEÍCULOS 
E O U T R O S B E N S INSERVÍVEIS D O PATRIMÔNIO D O 
MUNICÍPIO E DÁ O U T R A S PROVIDÊNCIAS. 

0 P r e f e i t o M u n i c i p a l d e I g u a r a c y , E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s , 
faço s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l A P R O V O U e e u S A N C I O N O a s e g u i n t e L e i : 

A r t . I o . F i c a o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l a u t o r i z a d o a a l i e n a r , através d e leilão público 
c o m u m , n a f o r m a d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 , o s s e g u i n t e s veículos: 

1 - Veículo G M / C H E V E T T E MARAJÓ 2 P , a n o e m o d e l o 1 9 8 4 , c o r b r a n c a , combustível 
g a s o l i n a , p l a c a s K G T - 1 3 6 2 P E , c h a s s i 9 B G 5 T C 1 5 U E C 1 5 1 0 7 5 ; 

I I - V e i c u l o I M P / V W C A R A V E L L E , a n o e m o d e l o 1 9 9 8 , c o r b r a n c a , combustível d i e s e l , p l a c a s 
J M H - 9 6 9 6 P E , c h a s s i W V 2 T L 0 7 0 5 W H 1 2 7 3 6 4 ; 

I I I - Veículo G M / C H E V R O L E T A I O , a n o 1 9 8 6 , m o d e l o 1 9 8 7 , c o r b r a n c a , combustível d i e s e l , 
p l a c a s K G M - 7 0 3 4 P E , c h a s s i 9 B G 1 4 4 N F H G 0 0 0 2 4 5 7 ; 

I V - Veículo G M / C H E V R O L E T C I O , a n o e m o d e l o 1 9 7 7 , c o r b r a n c a , combustível g a s o l i n a , 
p l a c a s K K X - 2 4 4 1 P E , c h a s s i B C 1 4 4 2 8 G 1 8 4 7 8 ; 

V - Veículo G M / C H E V R O L E T D 6 0 , a n o e m o d e l o 1 9 8 4 , c o r b r a n c a , combustível d i e s e l , p l a c a s 
K K X - 3 8 2 1 , c h a s s i 9 B G 5 6 5 3 P X E C 0 1 5 3 6 2 ; 

V I - V e i c u l o V W / Q U A N T U M 1 8 0 0 C L 4 P , a n o e m o d e l o 1 9 9 5 , c o r b r a n c a , combustível 
g a s o l i n a , p l a c a s K J J - 5 0 0 0 P E , c h a s s i 9 B W Z Z Z 3 3 Z S P 0 4 1 0 1 2 ; 

V I I - V e i c u l o F I A T / E L B A C S L 2 P , a n o e m o d e l o 1 9 8 9 , c o r b r a n c a , combustível g a s o l i n a , 
p l a c a s K G U - 8 5 5 5 P E , c h a s s i 9 B D 1 4 6 0 0 0 k 3 4 9 3 1 7 7 ; 

V I I I - S u c a t a s d i v e r s a s , inservíveis p a r a o u s o o u p a r a recuperação. 

Parágrafo único - A autorização d e q u e t r a t a o caput d e s t e a r t i g o , j u s t i f i c a - s e p e l o e s t a d o e m 
q u e se e n c o n t r a m e o t e m p o d e u s o d o s b e n s r e l a c i o n a d o s , c o n f i g u r a n d o - s e a condição d e b e n s 
inservíveis p a r a o u s o n o serviço público e d e recuperação anti-econômica. 

A r t . 2 o . A alienação será p r e c e d i d a d e prévia avaliação, p o r Comissão d e três m e m b r o s , a s e r 
f o r m a d a p o r a t o d o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o . „ 
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A r t . 3 o . O v a l o r mínimo d e alienação d e c a d a b e m deverá a t e n d e r a o p r e v i s t o n o relatório d a 
Comissão d e Avaliação. 

A r t . 4 o . O v a l o r d e c a d a b e m a r r e m a t a d o deverá s e r r e c o l h i d o p e l o l e i l o e i r o à v i s t a , d e d u z i d a a 
comissão d o L e i l o e i r o , d a o r d e m d e 5 % ( c i n c o p o r c e n t o ) , à T e s o u r a r i a d o município, d e n t r o d o 
p r a z o d e 7 2 h o r a s . 

A r t . 5 o . O s b e n s s o m e n t e serão l i b e r a d o s d o pátio d a S e c r e t a r i a d e O b r a s d o município, após a 
quitação d o s s e u s v a l o r e s p e l o l e i l o e i r o , j u n t o à t e s o u r a r i a d o Município. 

A r t . 6 o . O m o n t a n t e a r r e c a d a d o c o m a alienação d o s b e n s a c i m a d e s c r i t o s , serão a p l i c a d o s 
p r e f e r e n t e m e n t e n a aquisição d e veículos p a r a a m u n i c i p a l i d a d e . 

A r t . 7 o . E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d a s u a publicação, r e v o g a d a s a s disposições e m 
contrário. 

I g u a r a c y , e m 2 0 d e j u l h o d e 2 0 1 0 
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